
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 25 de março de 2026 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo Manaus, Ano XVIII - Edição 4239 3

DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 014/2026, cujo objeto é o registro de preços 
para eventual fornecimento de equipamentos de áudio e vídeo para atender às diversas necessidades de internas do Tribunal de 
Justiça do Amazonas (TJAM), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, decorrente do processo 
administrativo nº 2025/000011061-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: Grupo 4, GIPE CONNECT LTDA, CNPJ: 
58.921.791/0001-72, no menor preço por grupo, no valor de R$ 75.930,00 (setenta e cinco mil novecentos e trinta reais), conforme Ata 
de Realização do Pregão Eletrônico nº 2788314 do SEI.

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua a Lei Federal 
n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.° 123/2006, o Decreto Estadual n.° 47.133/2023, o Decreto Federal n.º 3.555/2000, a Resolução 
n.° 64/2023 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
    
I – ADJUDICAR o objeto do procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, data registrada no sistema.

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 015/2026, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços continuados de outsourcing para operação de gestão de suprimentos, visando ao 
fornecimento de materiais de consumo administrativo sob demanda, com entrega porta-a-porta, destinados todas as unidades judiciais 
e administrativas integrantes do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, conforme condições e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos, decorrente do processo administrativo nº 2025/000052307-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, CNPJ 
03.746.938/0015-49, pelo critério de menor preço global, representado pela taxa administrativa de 17,74% (dezessete inteiros e setenta 
e quatro centésimos por cento), conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº    2763191 do SEI.

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua a Lei Federal 
n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.° 123/2006, o Decreto Estadual n.° 47.133/2023, o Decreto Federal n.º 3.555/2000, a Resolução 
n.° 64/2023 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
    
I – ADJUDICAR o objeto do procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, data registrada no sistema.

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 043/2026 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 020/2026 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026/000012971-00
3. DATA DA ASSINATURA: 23/03/2026
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa JF Engenharia e Serviços Especializados Ltda.
5. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de apoio operacional de motorista, com 

dedicação exclusiva de mão de obra, sem fornecimento de automóvel, com intuito de atender às necessidades de transporte de carga e 
pessoal, em áreas urbanas e rurais, no âmbito das atividades operacionais, administrativas e logísticas do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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